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Prefácio

Os direitos econômicos, sociais, culturais e ambientais (DESCA) con-
sagraram-se como tema prioritário na agenda interamericana devido a sua 
relevância diante do cenário de desigualdade social existente na América 
Latina. O percurso trilhado pela Corte Interamericana de Direitos Humanos 
nessa matéria é marcado por desafios interpretativos, que conduziram tais 
direitos do âmbito da violação indireta à justiciabilidade direta. O impacto 
desse giro jurisprudencial é perceptível nas produções acadêmicas, e o pre-
sente livro, cuidadosamente escrito por Felipe Simor de Freitas, propõe-se a 
sintetizar as principais reflexões sobre esse intenso debate e analisar a atua­
ção da Corte Interamericana em matéria previdenciária. 

A primorosa contribuição do autor às discussões sobre a efetivação 
dos DESCA, sobretudo no campo da previdência social, inspira-nos a insis-
tir no aprofundamento de tais debates em busca do fortalecimento do 
Sistema Interamericano de Direitos Humanos. A despeito do louvável de-
senvolvimento jurisprudencial, a imprecisão normativa do art.  26 da 
Convenção Americana de Direitos Humanos (CADH) em relação ao desen-
volvimento progressivo dos DESCA exige um acurado esforço hermenêuti-
co do texto convencional nos casos de violações dos direitos humanos dessa 
natureza. 

A detida análise jurisprudencial feita pelo autor demonstra que os 
avanços obtidos pela Corte, ao longo dos últimos anos, também nos convi-
dam a refletir sobre o potencial alcance e o conteúdo do art. 26 da Convenção 
Americana de Direitos Humanos. 

A proteção dos direitos previdenciários guarda destacado lugar no 
extenso percurso jurisprudencial da Corte sobre a justiciabilidade dos 
DESCA: foi no caso Acevedo Buendía vs. Peru (2009), relevante precedente 
sobre o tema, que o Tribunal pela primeira vez reconheceu que os Estados 
poderiam ser responsabilizados por violações autônomas ao art. 26. Seriam 
necessários ainda oito anos para que o referido artigo fosse efetivamente 
aplicado, em 2017, no emblemático caso Lagos del Campo vs. Peru. 
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Desde então, os DESCA foram assimilados de forma inarredável à lin-
guagem de direitos da Corte Interamericana, consolidando-se não apenas em 
suas sentenças, mas nas reivindicações e manifestações do vasto conjunto de 
intérpretes da Convenção Americana. No âmbito do processo interamericano, 
os informes da Comissão, as petições dos representantes das vítimas e os amici 
curiae acolhem e defendem a exigibilidade dos DESCA. Os próprios Estados não 
apenas têm deixado de questionar a competência da Corte para apreciar viola-
ções diretas ao art. 26 da Convenção como também cada vez mais têm reconhe-
cido voluntariamente sua responsabilidade por violá-lo nos casos contenciosos. 

No nível interno, os tribunais nacionais vêm acolhendo os julgados 
da Corte sobre DESCA como parâmetro de controle de convencionalidade 
de atos normativos e políticas públicas domésticas. 

Essa louvável consolidação da justiciabilidade dos DESCA está assenta-
da na necessária superação da concepção geracional de direitos humanos, 
que os divide e condiciona sua exigibilidade ao fato de pertencerem a uma 
primeira, segunda ou terceira geração. Mais importante do que traçar catego-
rias artificiais de direitos é recepcionar uma hermenêutica integral da prote-
ção da pessoa humana. Os direitos humanos não devem ser compreendidos 
de forma segmentada, mas sim em sua universalidade, indivisibilidade e in-
terdependência. A Convenção Americana deve ser lida não como um catálo-
go rígido de obrigações estatais, mas como um sistema integrado de direitos 
articulados e que interagem entre si sob o prisma do princípio pro persona. 

O mandato protetivo da jurisdição interamericana demanda, portanto, 
ser concebido de forma a assegurar a tutela do indivíduo em todas as verten-
tes de seu projeto de vida, o que compreende não apenas a garantia de seus 
direitos civis e políticos, mas também a de outros direitos indispensáveis 
para que possa viver com dignidade, como a saúde, o trabalho, a educação, a 
cultura e, como muito bem lembrado pelo autor, a seguridade social. 

Sem dúvida, os avanços empreendidos na jurisprudência da Corte 
Interamericana em muito contribuem para a superação das desigualdades 
históricas que desolam o nosso continente. Entretanto, é necessário um es-
forço complementar, sobretudo das produções acadêmicas, para examinar 
o modo como se estruturam tais desenvolvimentos interpretativos na Corte 
Interamericana. Nesse propósito, a obra de Freitas assume relevância em 
razão do ineditismo ao responder à inquietação em torno do emprego, pela 
Corte Interamericana, de justificativas econômicas ao argumentar acerca da 
efetivação dos direitos previdenciários. 

Com a preocupação de brindar os leitores com uma análise profunda 
sobre a temática, o autor estruturou a presente obra em dois capítulos. Na 
primeira parte, Freitas contextualiza a progressividade do desenvolvimento 
dos direitos sociais na jurisprudência interamericana. O estudo é inaugura-
do por meio de um debate sobre a possível existência de um Ius Constitutionale 
Commune e, logo na sequência, analisa os votos das correntes majoritárias e 
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minoritárias pela defesa da justiciabilidade do art. 26 da Convenção desde 
o caso Lagos del Campo vs. Peru (2017) até os dias atuais. 

Após apresentar os pressupostos analíticos sobre o contexto intera-
mericano da aplicação do art. 26 da Convenção, Freitas lança luz sobre as 
quatro sentenças paradigmáticas da Corte Interamericana em matéria pre-
videnciária – Cinco Pensionistas vs. Peru (2003), Acevedo Buendía e outros vs. 
Peru (2009), Muelle Flores vs. Peru (2019) e ANCEJUB-SUNAT vs. Peru (2019). 
Os dois primeiros casos adotam a proteção indireta das ditas violações, en-
quanto os dois últimos cumprem um papel fundamental na consolidação 
da autonomia do art. 26 (CADH). 

A última parte do primeiro capítulo, por sua vez, dedica-se a sistema-
tizar os parâmetros protetivos estabelecidos pela Corte em matéria previ-
denciária. Como bem examinado pelo autor, a análise sistemática dessas 
decisões reafirma a íntima relação entre a seguridade social, a vida digna e 
o projeto de uma vida adequada e reconhece a existência de vulnerabilida-
des interseccionais, que afetam a vida das pessoas idosas.

No capítulo 2, o autor apresenta suas profícuas reflexões sobre o tipo de 
doutrina adotada pelas decisões interamericanas sobre os direitos sociais pre-
videnciários. Em perspectiva comparada, Freitas confronta a Corte 
Interamericana com as demais cortes regionais com o intuito de verificar como 
os DESCA são aplicados nos respectivos continentes. Na sequência, debruça-se 
sobre as obrigações de progressividade e não regressividade, quando contras-
tadas com os vieses do argumento econômico, fortalecidos pelas sucessivas re-
formas previdenciárias nos países em crise. De forma perspicaz, a segunda 
parte da obra também realiza um diálogo entre o posicionamento dos Tribunais 
Superiores brasileiros e as obrigações internacionais contraídas pelo Brasil. 

Ao final, o autor questiona: “E se o argumento econômico chegar à 
Corte IDH?”. Sua angústia é legítima. Entretanto, como parece ser o cami-
nho escolhido pelos atuais magistrados interamericanos, existe um com-
promisso inafastável com o desenvolvimento do art. 26 da Convenção, mui-
to embora os caminhos interpretativos sejam os mais variados possíveis. 
Certamente, apartar-se dos compromissos firmados nos tratados interna-
cionais de proteção dos direitos humanos não é uma opção. 

Diante de tamanha complexidade temática, convido os leitores a pres-
tigiarem a obra escrita por Felipe Simor de Freitas, com o qual tive a honra de 
debater durante a banca de defesa de dissertação. As reflexões suscitadas pelo 
autor, além de fomentar o envolvimento dos operadores jurídicos nacionais 
com o Sistema Interamericano, enriquecem o debate sobre a transversalidade 
dos direitos humanos e proporcionam uma discussão sofisticada sobre a efe-
tivação internacional dos direitos previdenciários. Boa leitura!

Brasília, abril de 2023.
Rodrigo Mudrovitsch

Juiz da Corte Interamericana de Direitos Humanos
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